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LEI Nº 12.457, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estabelece diretrizes de implementação 
do sistema de inclusão escolar “ABA” 
para crianças com autismo nas escolas da 
rede pública do Estado do Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º    Estabelece diretrizes sobre a implementação, na 
Rede Estadual de Ensino, do Sistema de Inclusão Escolar baseado na 
técnica ABA – Análise do Comportamento Aplicada, para crianças e 
adolescentes diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista – 
TEA, no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 2º   Cada unidade de ensino poderá dispor de profis-
sionais capacitados para a efetiva implementação da técnica ABA – 
Análise do Comportamento Aplicada.

Parágrafo único.  A Secretaria de Educação poderá firmar 
parcerias com as universidades públicas e/ou privadas para a capa-
citação de profissionais de diversas áreas que participarão da equipe 
multidisciplinar especializada no atendimento a alunos com Transtor-
no do Espectro Autista.

Art. 3º  Os alunos com Transtorno do Espectro Autista serão 
avaliados por equipe multidisciplinar, incluindo profissionais especiali-
zados da Secretaria de Educação do Estado do Maranhão, que avaliarão 
se há real necessidade de cada indivíduo aderir ao método ABA.

Art. 4º   O Poder Executivo poderá avaliar os estabeleci-
mentos que já contam com estrutura física e de pessoal para iniciar 
gradativamente a implantação do sistema de inclusão escolar baseado 
na técnica ABA, instituído por esta Lei.

Parágrafo único.  Nos casos em que os alunos apresentam 
uma relação social autônoma ou já possuem outros acompanhamen-
tos pedagógicos ou terapêuticos dentro ou fora do ambiente escolar, 
a adesão ao Método ABA será facultativa aos pais e/ou responsáveis.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentís-
simo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir 
e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 17 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 574/2024, de autoria do Deputado 
Rafael).

LEI Nº 12.458, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

Cria a Função Gratificada Especial (FGE) 
no quadro de pessoal do Poder Judiciário 
do Estado do Maranhão, extingue a Gra-
tificação de Atividade Judiciária - GAJ e 
altera a Lei nº 11.690, de 11 de maio de 
2022, que dispõe sobre o Plano de Car-
gos, Carreiras e Vencimentos dos Servi-
dores do Poder Judiciário do Maranhão, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 9º da Lei nº 11.690, de 
11 de maio de 2022 (Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores do Poder Judiciário do Maranhão), que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 9º As funções gratificadas, escalonadas de FG-01 a 
FG-04, nos quantitativos e valores definidos no Anexo VII, e a Fun-
ção Gratificada Especial (FGE) nos quantitativos definidos no mesmo 
anexo, são de exercício exclusivo dos servidores ocupantes de cargo de 
provimento efetivo ou estáveis do Poder Judiciário do Maranhão.” (NR)

Art. 2º Ficam alterados o caput e o inciso I do art. 17 da 
Lei nº 11.690, de 11 de maio de 2022 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Maranhão), que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. O Poder Judiciário disporá, por meio de resolu-
ção, sobre os critérios para exercício de função gratificada especial 
(FGE) e concessão anual da gratificação por produtividade judiciária 
(GPJ), obedecendo às seguintes regras:

I - 20% (vinte por cento) sobre o vencimento do cargo efe-
tivo, implicando um regime de trabalho de sete horas diárias, para 
exercício da Função Gratificada Especial (FGE);” (NR)

Art. 3º Fica acrescentado o inciso IV ao art. 17 da Lei nº 
11.690, de 11 de maio de 2022 (Plano de Cargos, Carreiras e Ven-
cimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Maranhão), com a 
seguinte redação:

“Art. 17. (…)

IV - a representação pelo exercício da Função Gratificada 
Especial (FGE) não será considerada para cálculo de qualquer outra 
vantagem, inclusive o adicional de férias e a gratificação natalina.”

Art. 4º Fica acrescentado o art. 22-A à Lei nº 11.690, de 
11 de maio de 2022 (Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores do Poder Judiciário do Maranhão), com a seguinte redação:

“Art. 22-A. É facultado ao servidor efetivo ou estável con-
verter em pecúnia até quarenta e cinco dias de licença-prêmio por 
assiduidade não gozada, por período aquisitivo (quinquênio), condi-
cionada à disponibilidade orçamentária e financeira, de acordo com 
resolução do Órgão Especial.

Parágrafo único. A indenização de que trata o caput somen-
te poderá ser concedida a partir do exercício financeiro subsequente 
ao da aquisição do direito ao respectivo quinquênio.”
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Art. 5º Ficam revogados o § 1º do art. 17 e o § 5º do art. 19 
da Lei nº 11.690, de 22 de maio de 2022 (Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Maranhão).

Art. 6º Fica extinta a Gratificação de Atividade Judiciária 
(GAJ), no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão.

Art. 7º Ficam criadas mil e trezentas funções gratificadas 
especiais (FGE) no quadro de pessoal do Poder Judiciário do Estado 
do Maranhão.

Art. 8º O Poder Judiciário fará publicar no Diário da Jus-
tiça Eletrônico o texto consolidado da Lei nº 11.690, de 11 de maio 
de 2022, com a inclusão no Anexo VII, dos quantitativos criados nos 
termos do art. 1º desta Lei.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por con-
ta do Orçamento do Poder Judiciário do Estado do Maranhão.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentís-
simo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir 
e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 17 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

(Originária do Projeto de Lei nº 439/2024, de autoria do Poder Judi-
ciário do Estado do Maranhão).

DECRETO Nº 39.635 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor de Diversas Unidades Orça-
mentárias, crédito suplementar no valor de R$ 1.753.196,00 (hum mi-
lhão, setecentos e cinquenta e três mil, cento e noventa e seis reais), 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida 
no inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; no Parágrafo único do art. 13 e no art. 42 da Lei Estadual nº 11.994 de 
31.07.2023; e, nos incisos: III do art. 5º e, III e VII do art. 9º da Lei Estadual n° 12.168 de 19.12.2023,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento do Estado, em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 
1.753.196,00 (hum milhão, setecentos e cinquenta e três mil, cento e noventa e seis reais), para atender a programação constante do Anexo II.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária na 
Reserva de Contingência no valor de R$ 1.753.196,00 (hum milhão, setecentos e cinquenta e três mil, cento e noventa e seis reais), conforme 
indicado no Anexo I.

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
		
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 17 DE DEZEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

VINICIUS CÉSAR FERRO CASTRO
Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento

Anexo I ‑ Redução

	 Ato Normativo	 Decreto n° 39.635

	 Órgão	 90000	 Reserva de Contingência
	 Unidade Orçamentária	 90101	 Reserva de Contingência

	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte	 Valor
	99.999.9999.9999 	 Reserva de Contingência
	 0001	No Estado do Maranhão	 F	 2	 99.99.99	 1.5.00	  1.753.196,00

	 Subtotal	  1.753.196,00
	 Total	  1.753.196,00


